
CÂMARA MUNICIPAL DE PINHALZINHO 
Paço Municipal Prefeito José de Lima Franco Sobrinho 

CNPJ: 01.676.018/0001-70 
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Assunto: Providências que especifica. 

Autor Vereador: José Ricardo Kiota. 

PR~'310EN RA MUNICIPAL 

O Vereador signatário, com assento nesta Casa 
Legislativa, no uso das atribuições legais que lhe conferem o artigo 159 do 
Regimento Interno, INDICA, ao Poder Executivo local, para que junto ao(s) 
Departamento(s) competente(s) tome as seguintes providências: 

1- Seja efetuada a recuperação asfáltica da Rua João 
Amadeu Franco, bem como que seja efetuada a troca 
da lâmpada localizada no último poste final da referida 
rua. 

JUSTIFICATIVA 

O asfalto da Rua João Amadeu Franco necessita ser 
"recapeada", haja vista seu atual estado, pois devido à ação do tempo encontra-se 
desgastado. 

Também se fáz necessário a substituição da lâmpada 
localizada no último poste, final da referida rua, haja vista que a lâmpada 
possivelmente está queimada, ficando o local muito escuro durante a noite. 
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